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TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N. 11/2018 . 

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N. 11/2018 

(Evento 0304616) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0000010-55.2018.6.22.8000 

PREGÃO ELETRONICO N. 020/2018. 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N. 11/2018, QUE ENTRE SI 

FAZEM A UNIÃO, POR MEIO DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, E A EMPRESA E.R.P DE 

OLIVEIRA E CIA LTDA, REFERENTE À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, SEM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA 

OS EDIFÍCIOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

DE RONDÔNIA, LOCALIZADOS NA 

CIDADE DE PORTO VELHO/RO. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com sede na 

Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 76.805-859, 

Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato representado por 

seu Presidente, Desembargador MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, 

 brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1010832 – 

TJ/RO e CPF nº. 001.875.388-40, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa E. R. P. DE 

OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

10.927.661/0001-10, com sede na Rua Santos Dumont, n. 1709B - Térreo, 

Bairro Pedrinhas, CEP.: 76.801-462, Município de Porto Velho, Estado do 

Rondônia, Telefone(s): (69) 3043-0017 / 3043-0018, 98114-6083/ 069-

99292-5695 / (69) 99270-2727, E-mail(s): erpdeoliveira2019@gmail.com e 

wapdeoliveira@hotmail.com, neste ato representada pelo 

Senhor ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE FILHO, 

brasileiro, Empresário, portador da Cédula de Identidade RG 1129480/SSP-

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b33718383d7cffa39734c29eaae736ab0c9e7ce36826bdfa2ad14e06e77741f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=269361&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de5536817f2dc6c2bdacdbf2cfbf7499fb54645cbf9bc768774cd20212d62aa6
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RO, CPF 012.012.232-45, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, em conformidade com a Autorização 

constante na DECISÃO n. 90/2020-ASSPRES, de 04/06/2020 

(evento 0539572), celebram, mediante acordo entre as partes, o presente 

Termo Aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

  

Subcláusula Primeira - Registrar a REPACTUAÇÃO de 4,04% (quatro 

inteiros e quatro centésimos por cento) sobre o valor mensal  dos serviços 

do Contrato n. 11/2018 (já inclusos os respectivos encargos legais), a contar 

de 01/01/2020, em face da homologação da Convenção Coletiva de 

Trabalho (CCT) SINTELPES-SEAC 2020/2020, conforme detalhamento 

abaixo: 

Reflexos da convenção coletiva de 2020, para efeito desta repactuação: 

1. Alteração dos salários de servente de limpeza de R$ 1.144,91  para R$ 

1.196,43 e do Supervisor/Encarregado de R$ 2.041,34 para R$ 2.133,20 - cláusula 

terceira quinta do ajuste originário; 

2. Alteração do auxílio alimentação de R$ 380,00 para R$ 400,00 - cláusula 

décima quinta do ajuste originário; 

3. Manutenção do pagamento de adicional de insalubridade a todos os 

trabalhadores que realizem higienização de instalações sanitárias e limpeza de áreas 

hospitalares, no grau máximo de 40% (quarenta por cento) , cláusula décima 

segunda, aplicado sobre o salário mínimo nacional (R$ 1.045,00), sendo que, no 

aludido contrato, enquadram-se nessa situação um contingente de 6 serventes de 

limpeza; 

4. Alteração nos demais itens que compõem a planilha de custos e formação de 

preços, decorrente da aplicação de percentuais relativos a encargos sociais e carga 

tributária sobre a remuneração ou sobre a soma deste com insumos, despesas 

administrativas, lucro. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=561937&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2403222fe56ab5657e6f00eb4f4496fdcac6fcf77fdaa6a19e4d1a4935746731
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Alterações dos valores homem/mês,  que tiveram como consequência alterações nos 

preços dos metros quadrados de cada tipo de área: 

Mão de Obra/Quantidades 
VALOR ATUAL 

HOMEM/MÊS 

VALOR C/ 

REPACTUAÇÃO 2020 

 Servente de Limpeza com 

insalubridade 
R$ 3.712,72 R$ 3.869,80 

 Servente de Limpeza sem 

insalubridade 
R$ 2.924,75 R$ 3.044,78 

 Supervisor R$ 4.578,57 R$ 4.775,20 

  

  
TOTAL 

m2 

Valor 

ATUAL 

do  m2 

VALOR 

MENSAL 

ATUAL 

Valor do  

m2 c/ 

repactuação 

2020 

VALOR 

MENSAL C/ 

REPACTUAÇÃO 

2020 

ÁREAS 

INTERNAS 
6.985,05 R$4,40 

R$ 

30.714,08 
R$ 4,58 R$ 31.977,44 

ÁREAS 

EXTERNAS 
9.674,81 R$1,69 

R$ 

16.390,94 
R$ 1,76 R$ 17.029,56 

ESQUADRIAS 

EXTERNAS 
1.599,78 R$1,45 R$ 2.230,74 R$ 1,51 R$ 2.413,31 

FACHADAS 

ENVIDRAÇADAS 
72,00 R$1,14 R$ 82,08 R$ 1,19 R$ 85,68 

ÁREAS 

HOSPITALARES 

E 

ASSEMELHADAS 

157,34 R$9,85 R$ 1.549,80 R$ 10,25 R$ 1.612,24 

TOTAL     
R$ 

51.057,64 
  R$ 53.118,73 

Fonte: Informação n. 34/2020/ SEAP (evento 0530671). 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
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Subcláusula Segunda - Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 

11/2018 por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 10/07/2020 até 

09/07/2022) conforme detalhamento na Cláusula seguinte. 

  

Subcláusula Terceira - As planilhas de composição de custos referentes à 

repactuação 2020/2020 e referentes à Prorrogação Contratual constam, 

respectivamente, nos eventos 0530470 e 0530473 do Processo 

Administrativo respectivo. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/93) 

  

 CLÁUSULA SEGUNDA – O valor TOTAL deste termo aditivo é de 

R$ 1.289.782,58 (um milhão duzentos e oitenta e nove mil setecentos e 

oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), correspondente ao 

somatório do impacto/atualização da repactuação 2020, no importe de R$ 

12.916,16 (Cláusula Primeira, Subcláusula Primeira, deste instrumento) e 

do impacto da Prorrogação deste Contrato, no importe de R$ 1.276.866,42 

(Cláusula Primeira, Subcláusula Segunda, deste instrumento), conforme a 

seguir detalhado: 

1. IMPACTO SOBRE O CONTRATO DECORRENTE DA 

REPACTUAÇÃO CCT 2020 (VALORES ATUAIS E VALORES 

ANTERIORES): 

  VALOR ATUAL DO CONTRATO 

VALOR DOS SERVIÇOS R$ 1.213.486,41 

VALOR ESTIMADO DE HORAS EXTRAS 

ANO ELEITORAL 
R$ 18.000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 1. 231.486,41 

Valor atual mensal dos serviços 

Meses 

faltantes p/ 

execução 

em 

01/01/2020 

Valor do saldo atual do Contrato 

R$ 51.057,64 6 meses e R$ 319.961,21 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552645&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21f165ed8b1191837d218ea87503111311de5b09170ff553f01f04297b6602b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552648&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b1043cc0e59100b6ef492cad8e22f4ea8779d1a3301f59f95e2150372f8da631
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8 dias 

Estimativa de Horas Extras: R$ 18.000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 337.961,21 

Novo valor mensal com 

repactuação de 2020 

Meses 

faltantes p/ 

execução 

em 

01/01/2020 

Valor atualizado do saldo do Contrato 

R$ 53.118,73 
6meses e 8 

dias 
R$ 332.877,37 

Estimativa de Horas Extras: R$ 18.000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 350.877,37 

  

VALOR DA REPACTUAÇÃO: R$ 12.916,16 

PERCENTUAL DE ATUALIZAÇÃO DO 

VALOR DO CONTRATO: 
1,05% 

 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO 

COM A REPACTUAÇÃO DE 2020: 
R$ 1. 244.402,57 

Fonte: Informação n. 34/2020/ SEAP (evento 0530671). 

  

2. PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: 

(A) Valor mensal atual dos serviços:  R$ 52.452,77 

(B) Valor total dos serviços para 24 meses: R$ 1.258.866,42 

(C) Valor previsto para horas extras em ano eleitoral: R$ 18.000,00 

(D) Valor total da prorrogação (B + C): R$ 1.276.866,42 

Fonte: Informação n. 34/2020/ SEAP (evento 0530671). 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor atualizado deste contrato, para fins de 

eventual cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
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Plenário), é de R$ 1.244.402,57, conforme detalhado no Anexo I deste 

instrumento. 

  

CLÁUSULA QUARTA – A Contratada deverá apresentar fatura 

complementar contendo a diferença entre os valores pagos e valores 

majorados com relação à repactuação registrada neste instrumento. 

  

CLÁUSULA QUINTA – As despesas com a execução do presente aditivo 

correrão à conta do PROGRAMA DE TRABALHO 02122003320GP0011, 

NATUREZA DA DESPESA 33.90.37-02, conforme Nota de Empenho 

2020NE000408, de 09/06/2020 (evento 0546365). 

  

DA GARANTIA 

(Artigo 55, VI, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEXTA- Nos termos do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, para 

assegurar a plena execução do presente ajuste a Contratada deverá oferecer, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste 

instrumento, complementação e renovação da GARANTIA, no valor de R$ 

64.489,13 (sessenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e nove reais e treze 

centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor TOTAL deste 

instrumento, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei n. 

8.666/93, nos termos do art. 56, § 2º, da Lei n. 8.666/93, a qual deverá ter 

prazo de validade de 3 (três) meses após o término da nova vigência 

contratual, nos moldes estabelecidos no contrato originário. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento legal na Cláusula Décima Sexta do Contrato originário, no art. 

65, II, “d”, da Lei n. 8.666/93, no art. 12 do Decreto nº 9.507/2018, no 

Acórdão TCU n. 1563/2004 e no art. 53 e seguintes, da Instrução Normativa 

n. 05/2017/SLTI/MPOG (quanto à repactuação CCT 2020) e ) e com 

fundamento no art. 57, II, da Lei 8666/93 e na Cláusula Terceira do 

Contrato Administrativo nº 11/2018 (quanto à Prorrogação). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=568889&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=262a35ada1f1d659b8b5630435d0d36024b9ca47ef2e14f8ecb669dd61d22f36
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DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA OITAVA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos aditivos e 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA NONA - O extrato deste TERMO ADITIVO será publicado 

no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia e no Diário Oficial da 

União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma do Parágrafo único do 

Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o Presente Termo Aditivo mediante 

assinatura pelo Sistema Eletrônico de Informação - SEI, na presença 

das testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 17 de junho de 2020. 

   

MARCOS ALAOR DINIZ 

GRANGEIA 

Pelo Contratante 

  

  

ANTONIO BEZERRA DE 

ALBUQUERQUE FILHO 

Pela Contratada 

  

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

Luciano da Silva Santos 

CPF: 812.434.482-53 

Testemunha 
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ANEXO I DO TERMO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO N. 

11/2018/TRE-RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO ( Valor inicial do Contrato, mais 

valores e informações dos aditivos/apostilas*): 

Contrato/Aditivo/Apostila (Objetos, 

valores, datas de assinatura e de 

vigência) 

Valor inicial 

do contrato e 

valor de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão 

de cada aditivo em 

relação ao valor 

inicial atualizado do 

contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei 

n. 8.666/93) 

- Contrato n. 11/2018 (assinado em 

05/7/2018) - Volume VII do PA 

(evento 0304616) 

 -Vigência de 24 meses, a contar de 

09/07/2018. 

(Garantia: R$ 57.831,67) 

Obs.: Os valores mencionados já estão 

considerando a correção de erros materiais 

efetuada por meio do 1º Termo Aditivo. 

R$ 

1.156.633,44 
- 

Termo Aditivo n. 01, assinado em 

13/09/2018 – Volume IX do PA 

(evento 0331944) 

Correção de erros materiais quanto ao valor 

total estimado do Contrato 11/2018 para 

R$1.156.633,44 e quanto à respectiva 

garantia contratual para R$ 57.831,67, bem 

como Repactuação CCT 2018/2018 que 

impactou o valor do contrato em 3,19% (R$ 

36.948,72), a contar de 09/07/2018. 

(garantia: R$ 1.847,44) 

R$ 36.948,72 - 

Apostila n. 01 (assinada em 18/07/2019) – 

Volume XI do PA (evento 0435336). 

Repactuação CCT 2019/2019 (3,18% sobre 

o contrato, a contar de 1º/01/2019). 

(Garantia: R$ 1.895,21 ) 

R$ 37.904,25 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b33718383d7cffa39734c29eaae736ab0c9e7ce36826bdfa2ad14e06e77741f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=347977&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f781b15803f1e1f2a136c48eb3666287439616cb2d5c5c6a28f2ce38deb1fcc9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454976&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff824cdf9e560f1f7fa6c2ec6de32a6697a1f9d599396e998fcb6e21d067cfd9
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Termo Aditivo n. 02, assinado 

em __/06/2020 – Volume XIII do PA 

(evento 0548569) 

Repactuação CCT 2020/2020 

(1,05%% sobre o contrato, a contar de 

1º/01/2020) e Prorrogação do Contrato por 

mais 24 meses, a contar de 10/07/2020 até 

09/07/2022. 

(Garantia: R$ 64.489,13) 

  

R$ 

1.289.782,58 
- 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

VALOR ATUALIZADO DESTE CONTRATO PARA FINS 

DE EVENTUAL CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 – Plenário. 

R$ 1 .244.402,57 

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES 

DESTA CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR 

INICIAL ATUALIZADO CONTRATO – Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 – Plenário. 

0,00% 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO BEZERRA DE 

ALBUQUERQUE FILHO, Usuário Externo, em 18/06/2020, às 13:50, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alaor Diniz 

Grangeia, Presidente, em 18/06/2020, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=571144&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=789f7f60510c2f5b923e6b3ed6bc5ce6b46824ab426cdcebe5da4cc201638753
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Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 18/06/2020, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 19/06/2020, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 19/06/2020, às 10:14, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0548569 e o código CRC 9AC46848. 
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INFORMAÇÃO Nº 34/2020 - PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 

De: SEAP 

Para: GABSAOFC/SAOFC 

  

Assunto: Repactuação e Prorrogação do Contrato 11/2018/ – Prestação de 

serviço de limpeza, conservação e higienização em edificações, sem 

fornecimento de material, nos prédios da Justiça Eleitoral na cidade de Porto 

Velho, firmado com a empresa E R P de Oliveira & Cia Ltda (0304616). 

Senhor Secretário, 
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Considerando que em 08/07/2020 expira a vigência do Contrato 11/2018 

(Limpeza capital), esta unidade iniciou as tratativas juntoa a empresa 

contratada para a prorrogação contratual, conforme e-mail de 03 de março de 

2020 constante do evento 0511003 e demais documentos constantes dos 

eventos 0511004, 0530210 e 0530211. 

No curso das tratativas foi homologada a Convenção Coletiva de Trabalho da 

categoria referente ao ano 2020 (0530509), o que ensejou, por parte 

da empresa contratada, o pedido de repactuação de 2020, cujo marco inicial 

(data base da categoria é janeiro/2020) precede a data inicial da 

prorrogação do contrato (a partir de 09/07/2020). 

Assim, como os custos da repactuação e da prorrogação são distintos, bem 

como suas datas iniciais, esta Informação será dividida em Assunto 1 - 

Solicitação de Repactuação Contratual e Assunto 2 - Prorrogação Contratual, 

conforme a seguir: 

Assunto 1 - Solicitação de Repactuação contratual, retroativa a 

01/01/2020 

Por meio da CT Nº 21/2020 (evento 0530465), enviada a este Tribunal 

via e-mail (evento 0530212), a empresa ERP de Oliveira Ltda requereu 

repactuação de preços do contrato em epígrafe, tendo em vista o 

advento, a partir de 01/01/2020, da Convenção Coletiva de Trabalho 

2020/2020 (registrada no Ministério do Trabalho e Emprego em 

15/04/2020 ), apresentando planilhas de custos com os cálculos da 

repactuação pretendida (0530214) e cópia da citada convenção coletiva 

(0530509). 

Após análise das planilhas de custos apresentadas pela 

empresa constatamos uma inconsistência no cálculo na rubrica de 

insalubridade, calculada equivocadamente pela contratada e retificada 

por esta unidade, informando-se à empresa tal correção 

(evento 0530496), tendo esta apresentado concordância (0530670. 

Assim, a convenção coletiva de 2020, para efeito da repactuação 

solicitada, altera: 

1. os salários de servente de limpeza de R$ 1.144,91  para R$ 1.196,43 e 

do Supervisor/Encarregado de R$ 2.041,34 para R$ 2.133,20 - cláusula 

terceira; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=532567&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ec034b91b96876e9109f69997cae829a8b5283c99bb1e1fe8324f62474000c88
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=532568&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d2389c819d3c2b232d157b38eab8b648fa21d90a692a2f15462000d4793cbbe7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552379&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7f00fa82b6e180378218f13ba3a65f58c66d24f6b07ddca07469ba0d5f48bc83
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552380&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e7f70087d523562f7afb1df900f51f83543c12c6624ae7957bc0c565d7e93d74
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552684&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=976052c7f122b2c8a45b4e1336c8f351f9dccee98253ebeb125de058188828d3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552640&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=651e5ba89a9862c27dcb3955ef7536fe0d6b2b502c61dcae9f1c7a25552e9b49
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552381&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e9c3a3b1c376a5d9751793a863d9169c6052f2258e98efec1dca9539d38edc35
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552383&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56ecb3e3770f7aec4c99601ed46bb2d3f89c09f5be4918b0f261b68a7df9d8a5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552684&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=976052c7f122b2c8a45b4e1336c8f351f9dccee98253ebeb125de058188828d3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552671&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=49a0b886c33c5a66c36081232c018b6b60a7621b802edd576f49aecd38d80777
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552848&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=032ca8c3c71131952bf744709895ae9a8a892bc6be274aeeb72067383ee7c44a
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2. o auxílio alimentação de R$ 380,00 para R$ 400,00 - cláusula décima 

quinta;    

Além disso, CCT 2020 manteve o pagamento de adicional de 

insalubridade a todos os trabalhadores que realizem higienização de 

instalações sanitárias e limpeza de áreas hospitalares, no grau máximo 

de 40% (quarenta por cento) , cláusula décima segunda, aplicado sobre o 

salário mínimo nacional (R$ 1.045,00). No aludido contrato, enquadram-

se nessa situação um contigente de 6 serventes de limpeza. 

A alteração nos demais itens que compõem a planilha de custos e 

formação de preços é decorrente da aplicação de percentuais relativos a 

encargos sociais e carga tributária sobre a remuneração ou sobre a soma 

destes com insumos, despesas administrativas, lucro.  

Com a repactuação de 2020 o valor mensal da prestação dos serviços 

contratados passará dos atuais R$ 51.057,64 (cinquenta e um mil, 

cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 53.118,73 

(cinquenta e três mil, cento e dezoito reais e setenta e três 

centavos). Assim, o novo valor provocará um aumento na ordem de 

4,04% (percentual arredondado) no valor mensal dos serviços 

contratados. 

Os quadros a seguir demonstram as alterações nos valores 

homem/mês, que tiveram como consequência alterações nos preços dos 

metros quadrados de cada tipo de área, conforme Planilhas de Custos e 

Formação de Preços constantes do evento 0530470:  

Mão de 

Obra/Quantidades 

VALOR 

ATUAL 

HOMEM/MÊS 

VALOR C/ 

REPACTUAÇÃO 

2020 

 Servente de 

Limpeza com 

insalubridade 

R$ 3.712,72 R$ 3.869,80 

 Servente de 

Limpeza sem 

insalubridade 

R$ 2.924,75 R$ 3.044,78 

 Supervisor R$ 4.578,57 R$ 4.775,20 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552645&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21f165ed8b1191837d218ea87503111311de5b09170ff553f01f04297b6602b7
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  TOTAL m2 
Valor Atual do  

m2 

VALOR 

MENSAL 

ATUAL 

Valor do  m2 c/ 

repactuação 2020 

VALOR MENSAL C/ 

REPACTUAÇÃO 

2020 

ÁREAS INTERNAS 6.985,05            R$4,40 
        R$ 

30.714,08 
              R$ 4,58    R$ 31.977,44 

ÁREAS EXTERNAS 9.674,81            R$1,69 
        R$ 

16.390,94 
               R$ 1,76 R$ 17.029,56 

ESQUADRIAS 

EXTERNAS 
1.599,78            R$1,45 

          R$ 

2.230,74 
                R$ 1,51 R$ 2.413,31 

FACHADAS 

ENVIDRAÇADAS 

                  

72,00 
           R$1,14 

              R$ 

82,08 
                 R$ 1,19 R$ 85,68 

ÁREAS HOSPITALARES 

E ASSEMELHADAS 
157,34            R$9,85 

           R$ 

1.549,80 

                 R$ 

10,25 
R$ 1.612,24 

TOTAL     R$ 51.057,64   R$ 53.118,73 

Como conseqüência, com a repactuação de 2020 o valor do contrato 

deve sofrer atualização de 1,05% (um vírgula zero cinco por cento), 

conforme demonstrativo a seguir: 

  

VALOR 

ATUAL DO 

CONTRATO 

VALOR DOS SERVIÇOS R$ 1.213.486,41 

VALOR ESTIMADO DE HORAS EXTRAS ANO 

ELEITORAL 
R$ 18.000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 1.231.486,41 

Valor atual 

mensal dos 

serviços 

Meses faltantes p/ execução em 

01/01/2020 

Valor do saldo 

atual do 

Contrato 

R$ 51.057,64                   6 meses e 8 dias R$ 319.961,21 

Estimativa de Horas Extras: R$ 18.000,00 

VALOR  R$ 337.961,21 

  

PARA 2020 
Meses faltantes p/ execução em 

01/01/2020 

Valor atualizado 

do saldo do 

Contrato 

R$ 53.118,73 6meses e 8 dias R$ 332.877,37 

Estimativa de Horas Extras: R$ 18.000,00 

VALOR  R$ 350.877,37 
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VALOR DA REPACTUAÇÃO R$ 12.916,16 

  
PERCENTUAL DE ATUALIZAÇÃO 

DO VALOR DO CONTRATO: 
1,05% 

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO  COM 

REPACTUAÇÃO DE 2020 
R$ 1.244.402,57 

Como a repactuação pleiteada é retroativa a 01/01/2020, haja vista a 

convenção coletiva estabelecer tal dia como data base da categoria,  

haverá uma diferença a pagar relativa ao período de janeiro/2020 até o 

mês em que esta for formalizada. A partir do mês seguinte, a contratada 

já emitirá Nota Fiscal com o valor mensal repactuado. 

Para o custeio do valor da repactuação de 2020 será necessário o reforço 

da Nota de Empenho 2020NE000128, relativa ao aludido contrato, no 

valor de R$ 12.383,83. 

  

Assunto 2- Prorrogação Contratual, a partir de 09/07/2020 

Considerando que o contrato em epígrafe terminará em 08/07/2020; 

considerando a necessidade de tais serviços  no âmbito desta Justiça 

Eleitoral, nos moldes contratados; 

considerando que tais serviços são de caráter contínuo e estão sendo 

prestados a contento pela empresa contratada, não havendo registro de 

sanções administrativas,  

considerando  que após ser consultada a contratada manifestou 

interesse na prorrogação do contrato, conforme documentos constantes 

dos eventos 0511003 e 0511004,e, 

considerando que a empresa contratada concordou com ajustes na 

planilhas de custos e formação de preços, consistente na retirada de 

custos que já estarão amortizados ao longo dos 24 meses iniciais, ou 

redução de custos ainda não amortizados, mas passíveis de redução, 

conforme proposto por esta unidade - evento 0530210 (proposta de 

redução e ajuste em rubricas das planilhas de 

custos), 0530211 (planilhas de custos de acordo com a proposta) 

e 0530465 (aceite da contratada),  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=532567&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ec034b91b96876e9109f69997cae829a8b5283c99bb1e1fe8324f62474000c88
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=532568&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d2389c819d3c2b232d157b38eab8b648fa21d90a692a2f15462000d4793cbbe7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552379&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7f00fa82b6e180378218f13ba3a65f58c66d24f6b07ddca07469ba0d5f48bc83
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552380&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e7f70087d523562f7afb1df900f51f83543c12c6624ae7957bc0c565d7e93d74
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552640&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=651e5ba89a9862c27dcb3955ef7536fe0d6b2b502c61dcae9f1c7a25552e9b49
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esta unidade sugere a prorrogação do mencionado contrato pelo 

mesmo período da vigência inicial, ou seja, 24 (vinte e quatro) 

meses, conforme previsto em sua  Cláusula Terceira.  Assim sendo, a 

prorrogação aqui sugerida seria para o período de 09/07/2020 a 

08/07/2022.  

O valor de tal prorrogação será de R$ 1.276.866,42 (um milhão, 

duzentos e setenta e seis mil oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta 

e dois centavos) , conforme demonstração a seguir: 

- (A) Valor mensal atual dos serviços:  R$ 52.452,77 

- (B) Valor total dos serviços para 24 meses: R$ 1.258.866,42 

- (C) Valor previsto para horas extras em ano eleitoral: R$ 18.000,00 

- (D) Valor total da prorrogação (B + C): R$ 1.276.866,42 

Para os cálculos dos valores da prorrogação, utilizou-se como base as 

planilhas de custos da repactuação (0530470) e aplicou-se as reduções 

propostas nas negociações entre esta unidade e a contratada. Feito isto, 

as planilhas de custos e formação de preços para a prorrogação 

pretendida constam do evento 0530473. 

Esclareça-se que, baseado no Acórdão nº 1214/2013-TCU – Plenário e 

bem assim o disposto no Anexo IX da Instrução Normativa 05/2017 

SEGES/MPDG, não foi realizada pesquisa de mercado para 

demonstração da vantajosidade da prorrogação, pois tais normativos 

apresentam as seguintes regras, que se aplicam ao contrato em epígrafe 

(Limpeza): 

“A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos com mão 

de obra exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a realização de 

pesquisa de mercado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens 

envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em decorrência de lei; 

 b) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens 

envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho e de lei) e materiais 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552645&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21f165ed8b1191837d218ea87503111311de5b09170ff553f01f04297b6602b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552648&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b1043cc0e59100b6ef492cad8e22f4ea8779d1a3301f59f95e2150372f8da631
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serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no 

contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento 

econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou, na 

falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE); e 

c) no caso dos serviços continuados de limpeza, conservação, 

higienização e de vigilância, os valores de contratação ao longo do 

tempo e a cada prorrogação serão iguais ou inferiores aos limites 

estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Para demonstrar o enquadramento à situação prevista no item “c” acima, 

apresentamos valores comparativos da prorrogação e dos estabelecidos 

em ato normativo da SEGES/MPDF (0525639),  evidenciando valores 

inferiores da prorrogação, salientando que os valores do normativo ainda 

não estão atualizados pela CCT/2020. 

  
VALORES DA 

PRORROGAÇÃO 

VALORES 

MÁXIMOS 

SEGES/MPDG 

AREAS INTERNAS R$ 4,53 R$ 5,26 

AREAS EXTERNAS R$ 1,74 R$ 2,34 

ESQUADRIAS EXTERNAS 

SEM EXPOSIÇÃO AO 

RISCO (*) 

R$ 1,03 R$ 1,19 

FACHADAS 

ENVIDRAÇADAS COM 

EXPOSIÇÃO AO RISCO 

R$ 0,31 R$ 0,32 

        (*) somente sem exposição ao risco, conforme planilha/aba M² da 

Planilha de evento 0530473.        

Para o custeio da prorrogação contratual relativa ao exercício de 2020 

haverá a necessidade de reforço da Nota de Empenho 2020NE000128 no 

valor de R$300.729,21 (trezentos mil setecentos e vinte e nove reais e 

vinte e um centavos)  

Diante do exposto, encaminho os presentes autos a Vossa Senhoria, para 

análise e deliberação superior acerca  dos Assuntos 1 e 2 acima. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=547687&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=91a5214730f99a06db9783cae6a3993ce41418037e8953ae33661e3440765d42
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552648&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b1043cc0e59100b6ef492cad8e22f4ea8779d1a3301f59f95e2150372f8da631
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 Respeitosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAIDÊ RABELO BENTO, Chefe de 

Seção, em 04/05/2020, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0530671 e o código CRC A800ED6C. 
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PROCESSO: 0000010-55.2018.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL  

ASSUNTO: Pedido de Repactuação - CCT 2020 – Prorrogação contratual 

– Contrato nº 11/2018 – Contratada: E R P de Oliveira & Cia LTDA 

PARECER JURÍDICO Nº 91 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

I – DO RELATÓRIO 

  

 01. Trata-se de processo administrativo no qual, após 

regular processo licitatório, operou-se a contratação da empresa E R P de 

Oliveira & Cia Ltda. para a prestação de serviços de limpeza, conservação e 

higienização em edificações, sem fornecimento de material de limpeza, nos 

prédios da justiça Eleitoral em Porto Velho-RO, pelo prazo inicial de 24 

(vinte e quatro) meses, contados a partir de 09/07/2018, nos termos 
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registrados no Contrato Administrativo n. 11/2018 (0304616), o qual se 

encontra em plena vigência. 

02. O interesse da prorrogação veio aos autos por meio dos 

e-mails da Coordenadoria de Serviços Gerais - COSEG 

(0530210 e 0530211) à representante da Contratada, nos quais informou o 

término da vigência do Contrato citado, solicitando manifestação expressa 

quanto ao interesse na prorrogação por mais 24 (vinte e quatro) meses, nos 

termos e condições já pactuados. Por meio de e-mail a contratada 

manifestou-se favoravelmente à prorrogação do contrato 

(0511004 e 0530465). 

03. No decorre das tratativas quanto aos valores referentes 

à prorrogação, a contratada ratificou o seu interesse na ampliação do 

contrato, concordou com os cálculos apresentados pela SEAP e solicitou a 

repactuação baseada na nova Convenção Coletiva de 2020 – 

RO00066/2020, consoante Carta. 021/2020 (0530465). Ainda, apresentou a 

referida Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) SINTELPES-SEAC 

2020/2020 (0530509) e planilhas de custos e formação de preços 

(0420646). 

04. Na Informação nº 34/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP (0530671), a chefe da Seção de 

Administração Predial – SEAP, unidade gestora do contrato em comento, 

informou sobre as tratativas para a prorrogação contratual e a solicitação de 

repactuação feita pela contratada. 

05. Quanto à repactuação, a gestora informa que, após 

analisar as planilhas de custos apresentada, verificou inconsistências nos 

seus cálculos e enviou e-mail a empresa apresentando planilha corrigida 

(0530496). Em resposta, a empresa manifestou aquiescência com os novos 

valores e planilhas apresentadas, conforme consta no e-mail (0530670). 

06. Ademais, noticiou que com a repactuação pretendida - 

em razão da alteração dos salários e do benefício de auxílio alimentação, 

previstos nas cláusulas terceira e décima quinta da CCT citada, bem como 

da manutenção do pagamento de adicional de insalubridade de 40%  a todos 

os trabalhadores que realizam higienização de instalações sanitárias e 

limpeza de áreas hospitalares, previsto na cláusula décima segunda do 

mesmo normativo - o valor mensal da prestação dos serviços contratados 

passará dos atuais R$ 51.057,64 para R$ 53.118,73, acarretando um 

aumento de 4,04% (quatro vírgula zero quatro por cento) no valor 

mensal do serviço contratado, e, consequentemente, o valor da 
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contratação deverá sofrer uma atualização de 1,05% (um vírgula zero 

cinco por cento). 

07. Registrou a necessidade de pagamento da diferença a ser 

faturada pela contratada, oriunda da retroatividade da CCT/2020, e de 

reforço no empenho no valor de R$ 12.383,83, para o custeio da referida 

repactuação. 

08. Quanto à prorrogação contratual suscitada, na mesma 

informação (0530671), a unidade gestora sugeriu a prorrogação pelo 

mesmo prazo inicial, 24 (vinte e quatro) meses, apresentou memória de 

cálculo do período a ser prorrogado e informou que será necessário o 

reforço da Nota de Empenho n. 2020NE000128, no valor de R$ 300.729,21, 

para custeio da despesa no exercício de 2020. 

09. Mediante o Despacho nº 774/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0531074), o Secretário da SAOFC 

encaminhou os autos à COFC para programação orçamentária, à SECONT 

para elaboração da minuta de termo aditivo, após, à esta Assessoria Jurídica 

para análise e emissão de parecer jurídico. 

10. Por consequência, juntou-se aos autos as Programações 

Orçamentária para reforço solicitado (0531169 e 0535543) e a minuta de 

Termo Aditivo nº 02 do Contrato nº 11/2018 (0534315). 

11. Por fim, vieram os autos a esta Assessoria Jurídica para 

análise quanto à possibilidade jurídica da repactuação e aprovação da 

minuta citada. É o necessário relato. 

  

  

II – DA REPACTUAÇÃO 

  

12. Várias são as orientações da Corte de Contas Nacional a 

respeito das repactuações de contratos de prestação de serviços contínuos 

por via dos Acórdãos TCU nº 474/2005-Plenário e nº 1563/2004-Plenário. 

13. Veja-se, ainda, o art. 55 da IN SLTI/MPOG n. 05/17: 

Art. 55 - O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a 

partir: 

I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em 

relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o 

custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 
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II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente 

vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for 

decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

14. Assim, pela análise técnica da gestão contratual, 

inclusive com relação aos cálculos, parece aplicável a regra da repactuação 

registrada no Contrato Administrativo nº 11/2018, o qual previu 

expressamente as situações de repactuação do ajuste nas hipóteses de 

majoração dos valores de mão de obra – como, ademais, de outros 

componentes de custo do contrato, a exemplo dos insumos, conforme 

registro na sua cláusula décima sexta (0304616). 

15. Dessa forma, tratando-se de requerimento de 

repactuação fundado em majoração decorrente de elevação dos custos de 

mão de obra e auxílio alimentação, em razão de CCT efetivamente 

demonstrada na solicitação de repactuação 

(0530212, 0530465, 0530214 e 0530509) e na análise da unidade gestora da 

contratação (0530496 e 0530670), situação prevista expressamente pelo art. 

12 do Decreto Federal nº 9.507/18, pelo Acórdão Plenário TCU 

1.563/04e pelo art. 54 da IN SLTI/MPOG nº 005/17, esta Assessoria 

Jurídica entende que estão presentes os requisitos para o deferimento da 

repactuação pleiteada, ademais lastreados por cláusula contratual. 

16. Deferida a repactuação aqui analisada, entendemos que 

se devem majorar os valores contratados desde 01/01/2020, para os postos 

de trabalho constantes do contrato originário. Isso porque o pedido 

fundamenta-se na CCT 2020/2020 da categoria com plena vigência a partir 

de mencionada data até 31/12/2020, conforme sua Cláusula 1ª (0530509). 

Nesse compasso, os períodos estão albergados pela regra permissiva do art. 

58, III, da IN MPOG/SLTI nº 005/17, disposição analogicamente 

integrante do contrato celebrado pelas partes, in verbis: 

Art. 58 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas da seguinte forma: 

I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra 

geral; 

II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 

contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 

repactuações futuras. 

 17. In casu, para os serviços prestados até a presente data a 

Administração apenas arcará financeiramente com a diferença entre os 
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valores já pagos à contratada e aqueles objeto desta repactuação, na forma 

prevista no parágrafo único do art. 58, da IN MPOG/SLTI nº 

005/17, verbis: 

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer 

exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença 

porventura existente. (sem grifo no original) 

  

   

III – DA PRORROGAÇÃO 

  

18. Conforme relatado, na Informação nº 34/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP (0530671), a unidade registrou a 

necessidade de prorrogação, por mais 24 meses, do contrato de prestação de 

serviços em comento, firmado entre este Tribunal e a empresa E R P de 

Oliveira & Cia Ltda. 

19. Depreende-se não haver óbice à pretensão da 

Administração. 

20. A Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, II, prevê que os 

contratos de serviços contínuos podem ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosa para a administração, limitada a 60 (sessenta meses). Veja-

se: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I – [...] 

II – a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 

meses. (sem grifo no original).  

21. O primeiro requisito para se permitir a prorrogação do 

contrato administrativo é que o serviço seja prestado de forma contínua.  

Com efeito, a prestação de serviços aqui tratada tem natureza contínua, já 

que não poderá sofrer interrupção sem prejuízo as atividades de 

conservação das urnas eletrônicas de propriedade desta Justiça 

Especializada. Veja-se a classificação da Corte de Conta: 

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Administração 

no desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que, se interrompidos, 

podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva 

estender-se por mais de um exercício financeiro. O que é contínuo para determinado 

órgão ou entidade pode não ser para outros. São exemplos de serviços de natureza 

contínua: vigilância, limpeza e conservação, manutenção elétrica, manutenção de 
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elevadores, manutenção de veículos etc. (Manual de Licitações e Contratos 2010, 

pág. 772). 

 22. O segundo requisito vem consubstanciado na assertiva -

 “iguais e sucessivos períodos”. O presente contrato, vigente a partir de 

09/07/2018, com prazo de duração de 24 (vinte e quatro) meses, será 

prorrogado pela primeira vez à conveniência da Administração, pelo mesmo 

período inicial. Também, verifica-se, que o limite de 60 (sessenta) meses, 

previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, com a pretensa prorrogação não 

será ultrapassado, pois totalizará o ínterim de 48 (quarenta e oito) meses. 

23. O terceiro e último requisito reside em preços e 

condições mais vantajosas para a Administração. 

24. Conforme reiterada orientação jurisprudencial da Corte 

de Contas Nacional, referida aferição dever ser realizada por meio 

de pesquisa atual de preços no mercado:  

Acórdão TCU 1913/2006 – 2ª Câmara: 

1.1.1.7. Nas prorrogações de contratos, com ou sem repactuação de preços, observe 

como indispensável, a prática de consulta/pesquisa de preços de mercado de modo a 

aferir se as condições e preços contratados continuam mais vantajosos para a 

administração, na forma preconizada no art. 57, II, da Lei 8.666/93, bem como faça 

constar manifestação formal e fundamentada, nos casos de eventual discordância da 

autoridade administrativa ao parecer da área jurídica. 

Acórdão TCU 740/2004 – Plenário: 

[...] no caso de prorrogação de serviços de execução continuada, instruir os 

processos administrativos comprovando que a prorrogação é mais vantajosa para a 

Administração, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

25. Contudo, em profunda análise do tema, o TCU formulou 

recomendações à SLTI/MPOG e à AGU no intuito de implementar 

melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos para a 

prestação de serviços de natureza contínua, consubstanciadas no Acórdão 

1214/2013-TCU – Plenário. Entre essas, a Corte de Contas 

Nacional alterou seu tradicional entendimento, fixando a seguinte 

orientação no tocante à aferição da vantajosidade nas prorrogações dos 

contratos:  

Acórdão 1214/2013-TCU – Plenário: 

9.1.17 a vantajosidade econômica para a prorrogação dos contratos de serviço 

continuada estará assegurada, dispensando a realização de pesquisa de mercado, 

quando: 

9.1.17.1 houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo a 

folha de salários serão efetuados com base em convenção, acordo coletivo de 

trabalho ou em decorrência da lei; 

9.1.17.2 houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo 

insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva 

de trabalho e de Lei) e materiais serão efetuados com base em índices oficiais, 
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previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o 

segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais; 

9.1.17.3 no caso de serviços continuados de limpeza, conservação, higienização e 

de vigilância, os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação 

forem inferiores aos limites estabelecidos em ato normativo da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – SLTI/MP. Se os valores forem superiores aos fixados 

pela SLTI/MP, caberá negociação objetivando a redução dos preços de modo a 

viabilizar economicamente as prorrogações de contrato; (sem grifo no original) 

26. Referidas orientações foram 

normatizadas pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão - MPDG, inicialmente por meio da Instrução Normativa 

02/2008 e, posteriormente, pela Instrução Normativa nº 5, de 26 de 
maio de 2017, a qual revogou aquele normativo, cujo item 7 do Anexo IX, 

assim dispõe: 

7. A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos com mão de obra 

exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa de mercado, 

nas seguintes hipóteses: 

  

a) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens 

envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em decorrência de lei; 
  

b) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo 

insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base em índices 

oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação 

possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou 

materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE); e 

  

c) no caso dos serviços continuados de limpeza, conservação, higienização e de 

vigilância, os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação 

serão iguais ou inferiores aos limites estabelecidos em ato normativo da 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. 

27. Destarte, o contrato em análise preenche os requisitos 

normativos definidos no item supra do Anexo IX, da IN MPDG/SLTI nº 

05/2017, uma vez que a cláusula 16ª do ajuste em comento estabelece o 

reajuste em sentido estrito por meio de Convecção Coletiva 

SINTELPES/RO X SEAC/RO, situação analisada neste opinativo no tópico 

acima, e os valores da contratação na prorrogação estão abaixo dos valores 

máximos estabelecidos pelo ato normativo da SEGES/DPDF, como se 

verifica na Informação nº 34/2020 – SEAP (0530671). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

28. Nesses termos, poderá a Administração autorizar a 

prorrogação por mais 24 (vinte e quatro) meses, com fundamento no art. 57, 

II, da Lei nº 8.666/93. 

  

  

IV – DA ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA 

  

29. Ressalte-se que o Contrato n. 11/2018 (0304616) 

estabeleceu a obrigação de a Contratada oferecer garantia contratual, nos 

seguintes termos, in verbis: 

CLÁUSULA OITAVA – Para assegurar a plena execução do contrato, com 

fundamento nos termos do art. 56, § 1º, da Lei n. 8.666/93, a futura Contratada 

obriga-se a apresentar GARANTIA, na modalidade de caução em dinheiro, seguro 

garantia ou fiança, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, a qual deverá ter prazo de validade de 03 (três) meses após o término do 

período de execução contratual, devendo ser observados os seguintes requisitos: 

(...) 

d) a garantia deverá ser renovada a cada prorrogação contratual e complementada a 

cada repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro ou acréscimo quantitativo do 

contrato. 

(...) 

30. A Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria do 

TRE/RO, após análise da viabilidade de Termo Aditivo com o objeto de 

prorrogação contratual – Parecer CCIA N. 59/2011, concluiu que: a 

garantia deverá ser igualmente complementada, para fins de adequação as 

novas datas do termo final do prazo de execução e vigência do contrato 

originário, devendo ser comprovada no bojo dos autos. 

31. A Corte de Contas orienta no sentido de que: “Se o 

objeto for acrescido ou suprido, a garantia deve ser atualizada em igual 

proporção” (Manual de Licitações e Contratos 4 ª Edição, revista, 

atualizada e ampliada, página 739). Diz ainda as deliberações do TCU: 

O agente público que deixa de exigir da contratada a prestação das garantias 

contratuais, conforme previsto no art. 56 da Lei n. 8.666/1993, responde pelos 

prejuízos decorrentes de sua omissão, bem como às penas previstas nos arts. 57 e 58 

da Lei n. 8.443/92. Acórdão 859/2006 Plenário (Sumário) (Grifou-se) 

Mantenha atenta observação acerca da validade das garantias contratuais fornecidas 

pelos contratados, resguardando o direito da Administração caso necessite utilizá-

las, em obediência ao art. 55, VI c/c art. 66, caput, da Lei n.8.666/1993. Acórdão 

265/2010 Plenário. (Grifou-se) 

Exija, como condição necessária a assinatura de contratos e termos de aditamento, 

de comprovação de que tenham sido prestadas as garantias previstas no instrumento 
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convocatório, na forma do art. 56 da Lei n. 8.666/1993. Acórdão 1573/2008 

Plenário. (Grifou-se) 

32. Nessa linha, deverá a contrata ser notificada para 

apresentar complementação e renovação da garantia no valor de 5% (cinco 

por cento) do novo patamar financeiro do contrato, dimensionada para a 

cobertura das obrigações, em cumprimento à obrigação imposta 

pela cláusula oitava do ajuste, conforme já sistematizado na cláusula sexta 

da minuta constante do evento 0534315. 

  

  

V - ANÁLISE DA MINUTA DO TERMO ADITIVO 

  

33. Por celeridade, juntou-se aos autos minuta do 2º Termo 

Aditivo (0534315), a qual, sob o aspecto formal, encontra-se em 

conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, atendendo aos princípios e 

diretrizes que norteiam a sua aplicação, não havendo reparos a fazer nessa 

seara. 

34. Todavia, está presente um erro material, devendo ser 

corrigido antes de sua assinatura. Assim, é necessária a substituição, 

na cláusula sétima da minuta em apreço, da fundamentação legal 

referente ao art. 5º do Decreto Federal nº 2.271/1997 pelo art. 12 do 

Decreto nº 9.507/2018, uma vez que este revogou aquele. 

35. Destarte, a minuta do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 

11/2018 está apta, portanto, a produzir todos os efeitos jurídicos pretendidos 

pela Administração. 

  

  

VI – DA CONCLUSÃO 

  

 36. Pelo exposto, com escopo nos elementos existentes nos 

autos, principalmente na informação da unidade Gestora do Contrato 

(0530671), na linha dos fundamentos fáticos e jurídicos descritos neste 

parecer e, diante da comprovação da existência de recursos orçamentários 

para suporte da despesa no exercício corrente (0531169 e 0535543), esta 

Assessoria Jurídica opina: 
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a) pelo deferimento da repactuação nos exatos 

termos demonstrados na informação da unidade 

gestora (0530671) e planilha de cálculos 

(0530470), de acordo com a Convenção Coletiva 

de Trabalho 2020 (0530509), com fundamento 

no art. 12 do Decreto Federal nº 9.507/18, pelo 

Acórdão TCU nº 1.563/2004 - Plenário e pelo 

art. 54 da IN SLTI/MPOG nº 005/17, ademais, 

reprise-se, com expressa previsão na cláusula 

vigésima quarta do referido contrato; 

b) pela consequente atualização dos valores do 

Contrato nº 11/2018, nos termos da Informação 

nº 34 (0530671) e planilha de cálculos 

(0530470); 

c) pela observância da seguinte orientação: como 

a repactuação pleiteada é retroativa 01/01/2020 e, 

considerando que a contratada já está pagando 

a mão de obra vinculada ao contrato, os salários e 

benefícios conforme reajustado pela Convenção 

Coletiva de 2020 

desde 01/01/2020, a Administração apenas 

arcará financeiramente com a diferença entre 

os valores já pagos à contratada e aqueles 
objeto desta repactuação, na forma prevista no 

contrato, nos termos do parágrafo único do artigo 

58, da IN MPOG/SLTI nº 005/17; e 

d) pela possibilidade jurídica da prorrogação 

contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses, 

mantidos os demais termos e condições 

pactuados, materializada em Termo Aditivo, com 

a necessária complementação da garantia, com 

fundamento na cláusula 16ª do Contrato nº 

11/2018, posto que presentes os requisitos legais 

previstos no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

37. Ademais, para cumprimento do art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos da 

minuta juntada (0534315), estando o instrumento apto a produzir os efeitos 

desejados. Porém, deverá ser atualizada a fundamentação contida na 

sua cláusula sétima, substituindo o art. 5º do Decreto Federal nº 

2.271/1997 para art. 12 do Decreto Federal nº 9.507/2018. 
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38. Enfatize-se a necessária atualização da garantia 

contratual, já sistematizada na Cláusula Sexta da minuta do Termo Aditivo 

nº 02 com previsão na cláusula oitava, letra “d”, do Contrato nº 11/2018. 

39. Por derradeiro, cumpre salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, 

à luz da Resolução TRE-RO nº 06/2015 (Regimento Interno do Corpo 

Administrativo), incumbe a esta unidade jurídica prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e 

à oportunidade dos atos praticados no âmbito deste Tribunal, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 15/05/2020, às 16:46, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVIA GONÇALVES DE 

MACEDO, Assessor Jurídico, em 15/05/2020, às 16:53, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0535673 e o código CRC 8E7E7ACD. 

 
 

 
0000010-55.2018.6.22.8000 0535673v23 

 
Criado por 014827562356, versão 23 por 004577222313 em 15/05/2020 

16:44:19. 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

PROCESSO: 0000010-55.2018.6.22.8000 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

INTERESSADO: SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL  

ASSUNTO: E R P DE OLIVEIRA & CIA. LTDA. Prorrogação contratual e 

solicitação de repactuação decorrente da alteração dos valores na CCT 

SINTELPES-SEAC 2020/2020. 

  

DECISÃO Nº 90 / 2020 - PRES/ASSPRES 

  

Trata-se de pedido de prorrogação do Contrato 

Administrativo nº 11/2018 (0304616), firmado com a empresa E R P de 

Oliveira & Cia. Ltda. - CNPJ nº 10.927.661/0001-10, tendo por objeto a 

prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização em 

edificações, sem fornecimento de material de limpeza, nos prédios da 

Justiça Eleitoral em Porto Velho-RO, pelo prazo inicial de 24 (vinte e 

quatro) meses, contados a partir de 09/07/2018. 

O interesse na prorrogação foi registrado nos autos através 

de e-mails da Coordenadoria de Serviços Gerais - COSEG 

(0511003 e 0530210) à representante da Contratada, nos quais informou a 

data do término da vigência do Contrato citado, solicitando manifestação 

expressa quanto ao interesse na prorrogação por mais 24 (vinte e quatro) 

meses, nos termos e condições já pactuados. Em resposta, mediante e-mail, 

a contratada manifestou-se favoravelmente à prorrogação do contrato 

(0511004 e 0530465). 

Por ocasião da negociação dos valores referente à 

prorrogação contratual, a empresa contratada ratificou o interesse na 

ampliação do contrato, concordou com os cálculos apresentados pela Seção 

de Administração Predial – SEAP (unidade gestora do contrato) e solicitou, 

mediante Carta. 021/2020 (0530465), a repactuação de valores referentes 

ao Contrato n. 11/2018 (evento 0304616), em decorrência da Convenção 

Coletiva de Trabalho (CCT) SINTELPES-SEAC 2020/2020 (0530509), 

apresentando planilhas de custos e formação de preços da repactuação 

pretendida (0530214). 

 Em razão disso, a SEAP deste Tribunal elaborou a 

Informação 34/2020 (0530671), na qual noticia as tratativas para a 

prorrogação contratual e a solicitação de repactuação feita pela 

contratada. Quanto à repactuação, a unidade gestora informa que, após 

analisar as planilhas de custos apresentada, verificou inconsistências nos 
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cálculos e enviou e-mail para a empresa apresentando planilha corrigida 

(0530496). Noticia, também, que em razão da repactuação 2020, o valor 

mensal da prestação dos serviços contratados passará dos atuais R$ 

51.057,64 para R$ 53.118,73, acarretando um aumento de 4,04% (quatro 

vírgula zero quatro por cento) no valor mensal do serviço contratado e, 

consequentemente, o valor da contratação deverá sofrer uma atualização de 

1,05% (um vírgula zero cinco por cento). Registra, ainda, a necessidade 

de pagamento da diferença a ser faturada pela contratada, oriunda da 

retroatividade da CCT/2020 e de reforço no empenho no valor de R$ 

12.383,83, para o custeio da referida repactuação. 

 Quanto à prorrogação contratual suscitada, a unidade 

gestora sugere a prorrogação pelo mesmo prazo inicial, de 24 (vinte e 

quatro) meses, apresenta memória de cálculo do período a ser prorrogado e 

consigna que será necessário o reforço da Nota de Empenho n. 

2020NE000128, no valor de R$ 300.729,21, para custeio da despesa no 

exercício de 2020. 

Além disso, nessa mesma informação (evento 0530671), a 

SEAP esclarece que, com base no Acórdão TCU nº 1214/2013-Plenário, 

bem como o disposto no Anexo IX da Instrução Normativa 05/2017 

SEGES/MPDG, não foi realizada pesquisa de mercado para 

demonstração da vantajosidade da prorrogação, pois tais normativos 

apresentam as seguintes regras, que se aplicam ao contrato em epígrafe 
(Limpeza): 

“A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos com mão de obra 

exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa de 

mercado, nas seguintes hipóteses: 

 a) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo a 

folha de salários serão efetuados com base em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou em decorrência de lei; 

b) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo 

insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base em índices 

oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação 

possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou 

materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE); e 

c) no caso dos serviços continuados de limpeza, conservação, higienização e de 

vigilância, os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação 

serão iguais ou inferiores aos limites estabelecidos em ato normativo da Secretaria 

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

  

Para demonstrar o enquadramento à situação prevista no item “c” acima, 

apresentamos valores comparativos da prorrogação e dos estabelecidos em ato 

normativo da SEGES/MPDF (0525639),  evidenciando valores inferiores da 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552671&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=49a0b886c33c5a66c36081232c018b6b60a7621b802edd576f49aecd38d80777
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=547687&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=91a5214730f99a06db9783cae6a3993ce41418037e8953ae33661e3440765d42
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prorrogação, salientando que os valores do normativo ainda não estão atualizados 

pela CCT/2020. 

  

VALORES 

DA 

PRORROGA

ÇÃO 

VALORE

S 

MÁXIMO

S 

SEGES/M

PDG 

AREAS 

INTERNAS 
R$ 4,53 R$ 5,26 

AREAS 

EXTERNAS 
R$ 1,74 R$ 2,34 

ESQUADRIA

S 

EXTERNAS 

SEM 

EXPOSIÇÃO 

AO RISCO 

(*) 

R$ 1,03 R$ 1,19 

FACHADAS 

ENVIDRAÇA

DAS COM 

EXPOSIÇÃO 

AO RISCO 

R$ 0,31 R$ 0,32 

        (*) somente sem exposição ao risco, conforme planilha/aba M² da Planilha de 

evento 0530473.        

  

A contratada manifestou aquiescência com os novos valores 

e planilhas apresentadas pela SEAP, conforme consta no e-mail juntado no 

evento 0530670. 

Na sequência, foram juntadas as programações 

orçamentárias (0531169 e 0535543), para reforço da Nota de 

Empenho 2020NE000128, e a minuta do Termo Aditivo n. 2 (0534315). 

Após análise, a Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral 

emitiu Parecer Jurídico (evento 0535673) em que opina pelo deferimento da 

repactuação nos exatos termos demonstrados na informação da unidade 

gestora (0530671) e planilha de cálculos (0530470), de acordo com a 

Convenção Coletiva de Trabalho 2020 (0530509), com fundamento no art. 

12 do Decreto Federal nº 9.507/18, pelo Acórdão TCU nº 1.563/2004 - 

Plenário e pelo art. 54 da IN SLTI/MPOG nº 005/17, ademais, reprise-se, 

com expressa previsão na Cláusula Vigésima Quarta do referido 

contrato; pela consequente atualização dos valores do Contrato nº 11/2018, 

nos termos da Informação nº 34/2020 (0530671) e planilha de cálculos 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552648&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b1043cc0e59100b6ef492cad8e22f4ea8779d1a3301f59f95e2150372f8da631
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552848&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=032ca8c3c71131952bf744709895ae9a8a892bc6be274aeeb72067383ee7c44a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=553352&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4636d4b01b763ef6506701738e577171985192feb8870d5dbb6a1954232fbb60
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=557820&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c1824cb2d1204ca6387e31b2ecafb346a545db2de0d9bc10712de96731d12b9d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=556565&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fe2572871cbd36202a0af2acf6315dcf0e14a1dac774f9f2a731fe4a9d98ce3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=557951&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fbd8a61c4783e2de26c87655a710ef0cd7ed3c46f2a2330b2661aa7c1b0e8d17
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552645&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21f165ed8b1191837d218ea87503111311de5b09170ff553f01f04297b6602b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552684&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=976052c7f122b2c8a45b4e1336c8f351f9dccee98253ebeb125de058188828d3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
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(0530470); pela observância da seguinte orientação: como a repactuação 

pleiteada é retroativa a 1º/1/2020 e, considerando que a contratada já está 

pagando a mão de obra vinculada ao contrato, os salários e benefícios 

conforme reajustado pela Convenção Coletiva de 2020 

desde 1º/1/2020, a Administração apenas arcará financeiramente com 

a diferença entre os valores já pagos à contratada e aqueles objeto desta 

repactuação, na forma prevista no contrato, nos termos do parágrafo único 

do artigo 58 da IN MPOG/SLTI nº 005/17; e pela possibilidade 

jurídica da prorrogação contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses, 

mantidos os demais termos e condições pactuados, materializada em Termo 

Aditivo, com a necessária complementação da garantia, com fundamento na 

Cláusula Décima Sexta do Contrato nº 11/2018, posto que presentes os 

requisitos legais previstos no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.  

Ao final, aprova os termos da minuta do Termo Aditivo 

juntada aos autos (evento 0534315), para cumprimento do artigo 38, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, com a ressalva de que deverá ser 

atualizada a fundamentação contida na sua Cláusula Sétima, substituindo o 

art. 5º do Decreto Federal nº 2.271/1997 pelo art. 12 do Decreto Federal 

nº 9.507/2018. 

Tanto a SAOFC (evento 0536420) quanto a Diretoria-Geral 

(Manifestação 116/2020, evento 0537164) manifestaram-se 

pela prorrogação do Contrato n. 11/2018 (0304616), por mais 24 (vinte e 

quatro) meses, contados de 10/07/2020 a 09/07/2022, com fundamento 

no inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Terceira do contrato 

supracitado, nos termos da minuta de  Termo Aditivo n. 02/2020 (0534315); 

pelo deferimento da repactuação, no percentual de 4,04% (quatro 

vírgula zero quatro por cento), sobre o valor mensal dos serviços 

contratados, incidindo atualização de 1,05% (um inteiro e cinco 

centésimos pontos pecentuais) no valor do contrato em questão, de acordo 

com a Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2020 (0530509), com 

fundamento no caput do art.12 do Decreto n. 9.507/2018,  Acórdão TCU nº 

1.563/2004 - Plenário e ainda no art. 54 e seguintes da Instrução Normativa 

MPDG n. 05/2017 e Cláusula Décima Sexta do Contrato n. 11/2018; 

pela atualização dos valores do Contrato Administrativo n. 

11/2018 (0304616), fixando seu novo valor em R$ 1.289.782,58 (um 

milhão, duzentos e oitenta e nove mil setecentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta e oito centavos), nos termos do quadro demonstrativo da unidade 

gestora (0530671); pela autorização do pagamento apenas da  diferença 

entre os valores já pagos à contratada e aqueles objeto desta repactuação, na 

forma prevista no contrato, nos termos do parágrafo único do art. 58 da 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552645&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21f165ed8b1191837d218ea87503111311de5b09170ff553f01f04297b6602b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=556565&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fe2572871cbd36202a0af2acf6315dcf0e14a1dac774f9f2a731fe4a9d98ce3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=558713&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3f3d6dc9ddd5a3dabc97b52f3892851801f536ca330106b03b67e55fa9ca9680
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=559470&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0399e7e3afdd97465db5862a15c695b250648a8e75d9d5cca960595c362cd749
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b33718383d7cffa39734c29eaae736ab0c9e7ce36826bdfa2ad14e06e77741f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=556565&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fe2572871cbd36202a0af2acf6315dcf0e14a1dac774f9f2a731fe4a9d98ce3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552684&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=976052c7f122b2c8a45b4e1336c8f351f9dccee98253ebeb125de058188828d3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm#art17
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b33718383d7cffa39734c29eaae736ab0c9e7ce36826bdfa2ad14e06e77741f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
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Instrução Normativa MPDG n. 05/2017, uma vez que a repactuação 

pleiteada é retroativa a 01/01/2020; pelo reforço da Nota de 

Empenho 2020NE000128, no valor total de R$ 313.113,04 (trezentos e 

treze mil cento e treze reais e quatro centavos), sendo o valor 

de R$ 12.383,83 (doze mil trezentos e oitenta e três reais e oitenta e três 

centavos), para custear a repactuação do referido contrato e o valor de R$ 

300.729,21 (trezentos mil setecentos e vinte e nove reais e vinte e um 

centavos) para o custeio da prorrogação contratual, relativa ao exercício 

financeiro de 2020, consoante Informação 34/2020/SEAP (0530671); 

pela notificação da Contratada para complementação da garantia 

contratual, no valor de R$ 64.489,13 (sessenta e quatro mil quatrocentos e 

oitenta e nove reais e treze centavos), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da assinatura do Termo Aditivo, correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato, com fundamento no § 2º do art. 56 da Lei n. 

8.666/93 e Cláusula Oitava do Contrato n. 11/2018 (0304616); 

e  verificação prévia à assinatura do termo aditivo, das condições de 

habilitação da contratada, conforme exigência do inciso XIII do art. 55 da 

Lei n. 8.666/93. 

Diante do exposto, decido:   

I – deferir a prorrogação do Contrato n. 

11/2018 (0304616), por mais 24 (vinte e quatro) meses, 

contados de 10/07/2020 a 09/07/2022, com fundamento 

no inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e Cláusula 

Terceira do contrato supracitado, nos termos da minuta 

de  Termo Aditivo n. 02/2020 (0534315), com a ressalva de 

que deverá ser atualizada a fundamentação contida na 

sua Cláusula Sétima, substituindo o art. 5º do Decreto 

Federal nº 2.271/1997 pelo art. 12 do Decreto Federal nº 

9.507/2018, em observância ao item 34 do Parecer 

Jurídico da AJDG (evento 0535673); 

II – deferir a repactuação solicitada, no percentual de 

4,04% (quatro vírgula zero quatro por cento), sobre o 

valor mensal dos serviços contratados, 

incidindo atualização de 1,05% (um inteiro e cinco 

centésimos pontos pecentuais) no valor do contrato em 

questão, de acordo com a Convenção Coletiva de 

Trabalho 2020/2020 (0530509), com fundamento 

no caput do art.12 do Decreto n. 9.507/2018;  Acórdão TCU 

nº 1.563/2004 - Plenário e ainda no art. 54 e seguintes da 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b33718383d7cffa39734c29eaae736ab0c9e7ce36826bdfa2ad14e06e77741f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b33718383d7cffa39734c29eaae736ab0c9e7ce36826bdfa2ad14e06e77741f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=556565&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fe2572871cbd36202a0af2acf6315dcf0e14a1dac774f9f2a731fe4a9d98ce3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=557951&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fbd8a61c4783e2de26c87655a710ef0cd7ed3c46f2a2330b2661aa7c1b0e8d17
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552684&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=976052c7f122b2c8a45b4e1336c8f351f9dccee98253ebeb125de058188828d3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm#art17
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
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Instrução Normativa MPDG n. 05/2017 e Cláusula Décima 

Sexta do Contrato n. 11/2018; 

III – deferir a atualização dos valores do Contrato 
Administrativo n. 11/2018 (0304616), fixando seu novo 

valor em R$ 1.289.782,58 (um milhão, duzentos e oitenta e 

nove mil setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito 

centavos), nos termos do quadro demonstrativo da unidade 

gestora (0530671); 

IV – autorizar o pagamento apenas da  diferença entre os 

valores já pagos à contratada e aqueles objeto desta 

repactuação, na forma prevista no contrato, nos termos 

do parágrafo único do art. 58 da Instrução Normativa 

MPDG n. 05/2017, uma vez que a repactuação pleiteada é 

retroativa a 1º/1/2020;  

V – determinar o reforço da Nota de 
Empenho 2020NE000128, no valor total 

de R$ 313.113,04 (trezentos e treze mil cento e treze reais e 

quatro centavos), sendo o valor de R$ 12.383,83 (doze mil 

trezentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos), para 

custear a repactuação do referido contrato e o valor de R$ 

300.729,21 (trezentos mil setecentos e vinte e nove reais e 

vinte e um centavos) para o custeio da prorrogação 

contratual, relativa ao exercício financeiro de 2020, 

consoante Informação 34/2020/SEAP (0530671); 

VI – determinar a notificação da Contratada para 
complementação da garantia contratual, no valor 

de R$ 64.489,13 (sessenta e quatro mil quatrocentos e 

oitenta e nove reais e treze centavos), no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da assinatura do Termo Aditivo, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

com fundamento no § 2º do art. 56 da Lei n. 8.666/93 e 

Cláusula Oitava do Contrato n. 11/2018 (0304616); e 

VII – determinar a verificação prévia à assinatura do 

termo aditivo, das condições de habilitação da contratada, 

conforme exigência do inciso XIII do art. 55 da Lei n. 

8.666/93. 

  

À Diretoria-Geral e SAOFC, para conhecimento e adoção 

das providências decorrentes desta Decisão.  

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b33718383d7cffa39734c29eaae736ab0c9e7ce36826bdfa2ad14e06e77741f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=552849&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9bb4d891826347534ce25bde4b42bdecbac68e8cfdf3bd069322c5607928dac2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b33718383d7cffa39734c29eaae736ab0c9e7ce36826bdfa2ad14e06e77741f
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Cumpra-se. 

Porto Velho, 26 de maio de 2020. 

  

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 

Presidente 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 04/06/2020, às 15:21, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alaor Diniz 

Grangeia, Presidente, em 04/06/2020, às 18:10, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0539572 e o código CRC 60448D77. 
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Criado por 010141172305, versão 30 por 010141172305 em 01/06/2020 

17:47:58. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Publicação do Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO 

n. 11/2018, assinado em 18/06/2020. Contratada: E. R. P. DE OLIVEIRA 

COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ n. 10.927.661/0001-10. Objetos: I) 

Registrar a REPACTUAÇÃO de 4,04% (quatro inteiros e quatro centésimos 

por cento) sobre o valor mensal  dos serviços do Contrato n. 11/2018 (já 

inclusos os respectivos encargos legais), a contar de 01/01/2020, em face da 

homologação da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) SINTELPES-

SEAC 2020/2020; e II) Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 

11/2018 por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 10/07/2020 até 

09/07/2022. Valor total: R$ 1.289.782,58. PROGRAMA DE TRABALHO 

002122003320GP0011, NATUREZA DA DESPESA 33.90.37-02, 

conforme Nota de Empenho 2020NE000408, de 09/06/2020. 

Fundamentação: Cláusula Décima Sexta do Contrato originário, no art. 65, 

II, “d”, da Lei n. 8.666/93, no art. 12 do Decreto nº 9.507/2018, no Acórdão 

TCU n. 1563/2004 e no art. 53 e seguintes, da Instrução Normativa n. 

05/2017/SLTI/MPOG (quanto à repactuação CCT 2020) e com fundamento 

no art. 57, II, da Lei 8666/93 e na Cláusula Terceira do Contrato 

Administrativo nº 11/2018 (quanto à Prorrogação). Ato de Autorização 

DECISÃO Nº 90/2020/ASSPRES, de 04/06/2020. Signatários: pelo 

Contratante, Desembargador MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, 

Presidente do TRE-RO, e pela Contratada, ANTONIO BEZERRA DE 

ALBUQUERQUE FILHO. Processo SEI n. 0000010-55.2018.6.22.8000. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 18/06/2020, às 17:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0549463 e o código CRC 6E16027B. 
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